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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA-GERAL 
 

 

AVISO CONVOCATÓRIO 

 

 

Ao abrigo do Nº1 do Art. 23º dos Estatutos da Associação de Futebol de 

Portalegre, convoco uma Assembleia-Geral Extraordinária, para o dia 29 de 

Março de 2023 (Quarta-Feira) pelas 21:00 horas, a realizar na Sala de 

Reuniões do Estádio Municipal Eduardo Sousa Lima, nos Assentos em 

Portalegre, com a seguinte: 

 

 

ORDEM DE TRABALHOS 
 
 
 

Ponto Um » Deliberar sobre a constituição de um direito de superfície a favor 
da Sociedade APWPT II Investimentos, S. A.; 
 
 
 
Ponto Dois » Deliberar sobre conferir autorização ao Presidente da Direcção, 
Daniel Matias Soeiro da Graça Pina, para celebrar e negociar todos os actos 
aprovados na presente Assembleia-Geral. 
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Se à hora marcada não estiverem presentes os Delegados dos Sócios 

Efectivos em número suficiente para a Assembleia poder funcionar legalmente, 

fica desde já feita uma segunda convocação para as 21:30 horas do referido dia, 

no mesmo local, a qual funcionará com qualquer número de Sócios presentes, 

como determina o Nº2 do Art. 24º dos Estatutos. 

 

Em conformidade com o Nº2 do Art. 18º dos Estatutos, cada Sócio Efectivo 

deve fazer-se representar pelo máximo de dois elementos da sua Direcção. 

 

 

 

Portalegre, 17 de Março de 2023 
 
 

O Presidente da Assembleia-Geral da A. F. Portalegre, 

 
(Cristóvão da Conceição Ventura Crespo) 

 
 


